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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 2859
de 27 de junho de 2011


CRIA CARGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :

Art. 1º - Fica criado no Quadro dos Cargos em Comissões e Funções Gratificadas da Administração Centralizada do Executivo Municipal, constante do artigo 21, da Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006, os seguintes cargos:
	Nº DE CARGOS

E FUNÇÕES
	DENOMINAÇÃO
	CÓDIGO DA FG
	ANEXO

	01


	Diretor de Vigilância em Saúde-Epidemiologia
	III
	II - 56

	01


	Diretor do Setor de Prótese Odontológica
	III
	II - 57


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,    27   de   junho   de    2011. 
MARNE MATEUS VITORINO
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

EDELANDIA FERREIRA NUNES                        MILTON ROBERTO FARIAS GONÇALVES
          Chefe de Gabinete                                   Secretário Municipal de Administração
	PUBLICADA NO PERÍODO DE 27/06/2011 A 11/07/2011
NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS


ANEXO II - 56
QUADRO: CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

CATEGORIA: TÉCNICO COM FORMAÇÃO SUPERIOR 

CARGO: DIRETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - EPIDEMIOLOGIA 

PADRÃO: FG - III
SÍNTESE DOS DEVERES: prestar assistência, assessoramento e coordenação na área de vigilância em saúde.
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES:
- Fornecer orientação técnica permanente sobre a execução de ações de controle de doenças e agravos, tornando disponíveis, para esse fim, informações atualizadas sobre a sua ocorrência, bem como dos fatores condicionantes; 
- Planejar a organização e a operacionalização do Programa de Vigilância Epidemiológica; 
- Analisar e acompanhar o comportamento epidemiológico das doenças e agravos; 
- Gerenciar e operacionalizar os sistemas de informações epidemiológicas para a análise da situação de saúde municipal; 
- Supervisionar e auxiliar a realização das investigações epidemiológicas;
- Planejar e executar medidas de controle das doenças e agravos; 
- Cumprir e fazer cumprir as diretrizes, normas e procedimentos padronizados em VE;
- Definir padrões de qualidade de assistência;
- Elaborar e divulgar boletins epidemiológicos;
- Elaborar e/ou acompanhar a normatização e organização da prática da atenção básica em saúde, garantindo a integralidade e a intersetorialidade; 
- Coordenar, planejar e avaliar as ações desenvolvidas pela vigilância epidemiológica;
- Coordenar e planejar a previsão de insumos necessários para o adequado funcionamento desenvolvimento das ações; 
- Planejar, contribuir e participar das atividades de Educação Permanente, projetos e atividades que envolvam o Programa de Vigilância Epidemiológica; 
- Supervisionar e coordenar as atividades de Educação Permanente da Equipe de Enfermagem; 
- Articular outros setores da Secretaria Municipal de Saúde visando à integração e contribuição desses com a implantação e implementação do Programa de Vigilância Epidemiológica; 
- Supervisionar e auxiliar a atuação do programa de Vigilância Epidemiológica (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc), em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; 
- Realizar levantamentos estatísticos tendo como base o Sistema de Informação da Atenção Básica e banco de dados da Secretaria Municipal e Estadual de Saúde e planejando ações com base na realidade local; 
- Coordenar, planejar férias, licenças e admissões dos membros do Programa de Vigilância Epidemiológica com autorização do Secretário Municipal de Saúde;

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário: período normal de trabalho de 20 horas semanais.
b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino Superior;

b) Habilitação profissional: habilitação legal para o exercício da profissão de Enfermeiro;

c) Idade mínima: 21 anos.
ANEXO II - 57

QUADRO: CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

CATEGORIA: TÉCNICO COM FORMAÇÃO SUPERIOR 

CARGO: DIRETOR DO SETOR DE PRÓTESE ODONTOLÓGICA 

PADRÃO: FG - III

SÍNTESE DOS DEVERES: coordenar, assistir e assessorar o Programa de Prótese Odontológica da Secretaria Municipal de Saúde.

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: 
- Planejar e coordenar o Programa de Prótese Dentária da Secretaria Municipal de Saúde; 
- Supervisionar o atendimento dos pacientes de próteses em geral;

- Avaliar qualidade e atendimento prestado relativo às próteses confeccionadas e instaladas;

- Supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente da equipe de próteses dentárias;

- Apresentar relatórios mensais das ações desenvolvidas;

- Participar do gerenciamento, controle e compra dos insumos necessários para o adequado funcionamento dos serviços.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário: período normal de trabalho de 20 horas semanais.
b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino Superior;

b) Habilitação profissional: habilitação legal para o exercício da profissão de Cirurgião Dentista;

c) Idade mínima: 21 anos.
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